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TEXTO / JUSTIFICACAQ

O Art. 4° passa a vigorar com a seguinte redagéo:

Art. 4° Para a execugédo das modalidades tratadas no art. 2°, os érgéos de que
trata o art. 3° ficam autorizados a transferir recursos aos o6rgios e entidades da
administragdo publica federal, estadual e municipal, sem a necessidade de convénio,
acordo, contrato, ajuste ou instrumento congénere, mediante depésito em conta corrente
especifica, sem prejuizo da devida prestagdo de contas da aplicagdo dos recursos.

§ 4° Nas modalidades II e III do art. 2° a transferéncia de recursos
financeiros serd executada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educa¢io — FNDE,
vinculado ao Ministério da Educacfo, observada a necessaria descentralizagdio dos recursos
or¢amentédrios pelos érgdos de que trata o caput do art. 3°.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo reduzir rotinas no processo administrativo para realizagdo das
descentralizagbes das modalidades 1 e IV, para cuja transferéncia dos recursos sera executada pelos érgéos de que

trata o caput do art. 3°, permanecendo a transferéncia dos recursos das modalidades II e III a ser executada pelo
FNDE.
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